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   INDICAÇÃO

Indica a necessidade de instalação de lixeiras em pontos estratégicos das principais
avenidas do município e a realização periódica e eficiente da coleta de resíduos.

Justificativa

O Vereador que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Regimento Interno desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, indicar ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo Senhor Roberson
Luiz Moureira, e o Ilustrissimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras
- Jeferson Sandro Machado, que seja realizado a instalação de lixeiras em pontos
estratégicos das principais avenidas do município, sendo elas:

Avenida Aureliano Moura Brandão;
Avenida Alentino Souza Oliveira;
Avenida Jesuíno Álvares de Barros;
Avenida Nelson Lyrio;
Avenida Júlio Viana;
Avenida Senador Filinto Müller.

Além da instalação, solicita-se que seja estabelecido um cronograma regular e
eficiente de coleta dos resíduos depositados, garantindo a manutenção contínua da
limpeza urbana e evitando a sobrecarga ou deterioração das referidas lixeiras.

A presente proposição tem por objetivo promover melhores condições de higiene,
organização e preservação ambiental nas vias de maior fluxo da cidade,
proporcionando um ambiente urbano mais limpo, agradável e saudável à
população. As avenidas mencionadas são importantes eixos de circulação de
pessoas, veículos e atividades comerciais, o que naturalmente aumenta o volume
de resíduos descartados diariamente.
A ausência de lixeiras adequadas em diversos pontos tem levado ao descarte
irregular de lixo, comprometendo não apenas a estética da cidade, mas também a
saúde pública e o meio ambiente, com acúmulo de detritos nas calçadas, bocas de
lobo e áreas verdes. Tal situação pode ocasionar entupimento de galerias pluviais,
proliferação de vetores e mau odor, especialmente em períodos de maior
temperatura e volume de chuvas.
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Portanto, a implantação de lixeiras distribuídas de forma estratégica, acompanhada
de coleta regular e ações de conscientização ambiental, é uma medida simples, de
baixo custo e de grande impacto positivo para a cidade e para o bem-estar coletivo.
 

Plenário Milton Gomes Santana, 07 de Outubro de 2025

Sargento Nei
Vice-presidente(a) - PSDB

Câmara Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS - CNPJ: 01.696.482/0001-29
Av. Aureliano Moura Brandão, 2411 - Parque Estoril III - CEP: 79180-000

Fone: (67) 3238-1470 ou (67) 3238-3356
E-mail: camara@ribasdoriopardo.ms.leg.br / site: www.ribasdoriopardo.ms.leg.br

PÁGINA 2 DE 2

DOC: 1759847170


